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INDICAÇÃO N.º 326/2023 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal da Saúde, promova estudos que visem a implantação de um Mini Hospital na 
Zona Sul do Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   15 de maio de 2023. 

 

SUELI FRIÓSI LOPES 

VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a esta Casa Legislativa buscar soluções em parceria com o Poder 
Executivo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de nosso 
povo. 

Considerando que no último dia 8, foi inaugurada mais uma policlínica em nosso Município, que 
visa complementar os serviços na área da saúde oferecidos pelo poder público, e também, desafogar as 
demais unidades de saúde, possibilitando maior celeridade nos atendimentos de pacientes que estão na 
fila de espera. 

Considerando que nesse contexto entendemos ser pertinente que o poder público municipal, 
através da Secretaria Municipal da Saúde, promova estudos que visem a implantação de um Mini 
Hospital na Zona Sul do Município, com o intuito de desafogar as unidades de atendimento médico de 
urgência e emergência, como a UPA e o Mini Hospital do Pozzobon. 

Considerando que a nossa cidade está em constante expansão territorial, e com isso, aumenta a 
demanda populacional que necessita de atendimento médico através do SUS, e apenas duas unidades 
de atendimento de urgência e emergência não são suficientes, sobrecarregando o sistema de saúde 
pública. 

Vale ressaltar que tal medida permitirá uma melhor gestão dos serviços dessa pasta 
administrativa, demonstrando o compromisso deste governo em promover a participação do cidadão 
nas ações do Poder Público Municipal. 

 Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal da Saúde, concretize a proposta supramencionada. 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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